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PREFEITURA MUNICIPAL DE VERTENTE DQ LERIO

PORTARTA N" 134t2017

EMENTA: Remanejar
Servidora.

CONSIDERANDO: A necessidade da Secretaria de Ação Social;

CO N S I DERAÂ/DO; A solicita ção feita pela Secretária da referida secretaria;

Art. ío - Remanejar a Servidora, MARIA SOUZA DE OLIVEIRA
Portador do RG no 3.880.207 e do CPF: 718.180.574-68 mat. 00130, Agente
administrativo, para exercer suas atividades junto a Secretaria de Ação Social
localizada na Sede.

AÉ. 20 - Fica ao encargo da Secretária definir o horário de trabalho do
Servidor Remanejado.

Art. 30 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposiçÕes em contrário.

Cumpra-se
P.l.R.
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Gabinete do Prefeito do Município de Vertente do Lério, 21 de Março
de 2017.
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Renato Lima de Sales
PREFEITO /rlnnfu loselodoSitw

Chels oep. dr Rsc. Hu0I
ÍTat.98,8fi

Praça Severino Barbosa de Sales,40 - Centro / Verleníe do Lério - PE

Fone.: 3634-7144 / Fax.: 3634-7156 - CEP.: 55760-000 C.N.P.J. - 40.893.646/0001-60

Gabinête do Prefeito

O Prefeito do Município de Vertente do Lério no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas pela Constituição da República, do Estado e,
sobretudo pela LeiOrgânica local.

RESOLVE
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